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GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N.º 127, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.
Altera o anexo IV- referido no Art.° 242 da Lei Municipal n°7.289 de 31 de dezembro de 2008 e dá outras providências.
Art. 1.º Fica alterado o anexo IV Zoneamento Urbano-sede urbana, do Art.° 242, da Lei Municipal n°7.289 de 31 de dezembro de 2008.
Art. 2º As demais disposições da Lei n°7.289/2008, permanecem inalteradas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto municipal naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que solicita alteração no anexo IV Zoneamento Urbano-sede urbana, do Art.° 242, da Lei Municipal n°7.289 de 31 de dezembro de 2008, conforme ata em anexo, faz-se necessária devido a expansão da Área Industrial I e Área Industrial II.
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 24 de agosto de 2023. 
Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
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